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C~A 
DE BENTO GONÇALVE3 

000 

Senhor Presidente: 

oco 

Atendendo ao disposto na Lei Orgânica do Muni-

cípio, em seu artigo 78, inciso IV e as disposições constitucionais e orça - 

mentãrias indicadas no corpo do presente Projeto, tenho a honra de 	encami- 

nhar a Vossa Senhoria e demais integrantes dessa colenda Câmara de Vereado - 

res, o Projeto de Lei n9 20/84 que "aprova o orçamento plurianual de investi 

mentos do MunicTpio de Bento Gonçalves, para o triénio 1985/1987". 

A mensagem que encaminha o orçamento anual con 

sidera as principais dificuldades e limitações orçamentãrias. 

Tratando-se de investimentos, é oportuno lem-

brar que o orçamento da União diz claramente na justificativa Presidencial: 

... e a diretriz de não contemplar projetos  

novos, salvo aqueles cujas fontes de recur-

sos estejam previamente definidas".(FOlha de 
São Paulo, 29.08.84, p.9). 

Isto indica a dramãtica situação da economia 

brasileira, quando â nível de Governo Federal jã se sabe que não ocorrerão 

novos investimentos. Menos mal que a sociedade brasileira vem 	realizando 

Ilustríssimo Senhor: 

VEREADOR OLINTO DE ROSSI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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uma crescente mobilização, devendo, certamente, provocar mudanças no quadro 

institucional brasileiro e, assim, ensejar mudanças também nos setores econ6 

micos e sociais. 

A situação de nosso MunicTpio até que se apre-

senta boa. Em setembro de 1983, quando encaminhamos a proposta orçamentaria 

de 1984, afirmamos: 

"Porem, e visível que jã no exercício de 1985 o 

Município começa a recuperar a sua capacida -

de de investimentos". 

exatamente o que está acontecendo. Orçamen - 

tariamente a previsão de investimentos em 1984 é de 2,45%. Ja,para 1985, se-

rã de 19,86%. Sem contar, neste significativo aumento de percentual, toda a 

execução de investimentos que acontecera nos Bairros Progresso e São Roque , 

através do Projeto CURA Piloto, cujo regime de execução é especial. 

A execução orçamentaria do presente exercício, 

dados de agosto, indicam a aplicação de 19% em investimentos, superando lar-

gamente a previsão inicial. 

Desse modo, mais do que o encaminhamento 	do 

presente Projeto, temos essa constatação positiva para nossa situação. 

Limitados ao exposto, manifestamos nossas cor- 

diais e atenciosas saudações. 

ENG9 Á 	ORM/ 	EITAS 

Pre eito Muni • 
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ESTATUIS RIO GRANDE DO SUL 
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 20, DE 24 DE SETEMBRO DE 1984  

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS  

DO MUNICTPIO DE BENTO GONÇALVES, PARA O TRIÊ-

NIO 1985/1987.  

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - O Orçamento Plurianual de Investimentos do MunicTpio de Bento 

Gonçalves, triénio 1985/1987, de conformidade com o disposto 

no Art. 60, parãgrafo único da Constituição Federal e no Art. 59 do Ato Complemen 

tar n9 43, de 29 de janeiro de 1969 prevê a aplicação de recursos no montante de 

Cr$ 13.798.759.000 (treze bilhões, setecentos e noventa e oito milhões, setecen -

tos e cinquenta e nove mil cruzeiros), assim distribuídos: 

DISTRIBUIÇÃO 1985 1986 1987 TOTAL 

Administração 

Direta 3.028.758.000 4.660.001.000 6.110.000.000 13.798.759.000 

TOTAL 3.028.758.000 4.660.001.000 6.110.000.000 13.798.759.000 

Art. 29 - Os recursos destinados ao financiamento das despesas do trié - 

nio, é das seguintes origens: 

DISTRIBUIÇÃO 
ORIGEM DOS RECURSOS 

TOTAL 
NORMAIS O. 	CREDITO 

Administração Direta 13.798.759.000 - 13.798.759.000 

TOTAL 13.798.759.000 - 13.798.759.000 
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Art. 39 - A realização das despesas de capital obedecerão,em ca-

da exercTcio, as normas estabelecidas para a execução 

do respectivo Orçamento Anual. 

Art. 49 - Considera-se automaticamente reajustado o presente Or- 

çamento pelos procedimentos tomados para execução 	do 

Orçamento Anual. 

Art. 59 - As importâncias referentes aos exercTcios de 1986 	e 

1987, estimadas a preços de 1984, serão corrigidas mo-

netariamente por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes 

àqueles exercTcios. 

Art. 69 - Fica revogada a Lei Municipal n9 1.231, de 11 de novem 

bro de 1983. 

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor em 01 de janeiro de 	1985, 

revogadas as disposições em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 	e 

quatro dias do me's de setembro de mil novecentos e oitenta e quatro. 

ENG9 AGR• 	UZ 	I AS RIVALDO 

Prefeito Municipal 

• 
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VOTFÀÇÃO: 

Proc. n.° 	 
NÇALVES1 

S 

SALA DAS SESSÕES, 
DATA 

..0/erier3 
VereadorZ 	Presidente 

SALA DAS SESSÕES, pg. / 	/ 40K. 
DATA 

	47 	 
Vereado 	'/Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-
são de Finanças e Orçamento são de parecer que o mesmo deva 
ser aprovado, pois, uma vez vez que o Poder Legislativo não 
poder alterar a despesa e diminuir a receita conforte pre-
ceitua o artigo 80 e parágrafo único do Regimento Interno. 

O Orçamento Plurianual de Investimentos é um plano 
do Governo do Poder Executivo, 6 uma estimativa qual lhe 
faculta a Lei máxima do País e a pro6ria Lei Organcica do 
Município. Ao Poder Executivo, sempre com a anuncia do Po-
der Legislativo, poderá suplementar as verbas das várias 
rubricas. 

Portanto o Orçamento Plurianual do Municípuo não 
é estático, mas ao contrário flexivel. 

Tsmamos em consonância com os ditames da Consti-
tuiçãè Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município. 

Ninguém poderá precisar as importancias exatas 
nas rubricas, porque seria humanàmente impossível num infi 
çao que corree o Brasil. 

SALA DAS SESS3ES, FERNANDO FEaRARI, 03 de outubro de 1984. 

Vereador 	 r/I TOFOL 
x 

fir 
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O TURRI 

IXOTO 

• 

Mod. CM - 07 



S .____ANFORMAÇÕES E PARECER 
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NÇALVES 

APROVADO 1 
voDoo:      

	4/440,2M- Proc n. 	  
SALA DAS SESS E 	 eF9' 

DATA 

Verea 	Presidente 

PARECI 	 DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Corais 

são de Justiça e Redaçao, após analisarem os dizeres do 

Processo nQ OW814- - que aprova o Orçamento Plurianual de 

Investimentos do Município de Bento Gonçalves para o Triâ-

nio de '.85./eR lpela sua jusriscidade, constitucionalidade e 

boa te...cnioa, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 03 de outubro re 984, 

Veread LI TIO TURRI 

4 50 
1  	alIUTTI 418 

i 
Veradora
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